
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º          , DE 2005
(Do Sr. Gastão Vieira)

Solicita informação ao Sr. Ministro de Minas e Energia razão para
não inclusão de povoados maranhenses no programa “LUZ NO
CAMPO”.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e artigos 24, inciso V, e
115, inciso I, do Regimento Interno, solicito que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações
ao Sr. Ministro de Minas e Energia no sentido de esclarecimento sobre a não inclusão, até o
momento, dos povoados de RIACHÃO - Associação Comunitária dos Produtores Rurais,
povoado de VILA MANGUEIRINHA – Associação dos Produtores Rurais; povoado VELHO
LÁZARO – Associação aos Pequenos Produtores Rurais, todos pertencentes ao município de
Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, num total de 132 famílias. Todas as Associações já foram
beneficiadas por programas do INCRA e necessitam de energia elétrica para começarem a
produzir.

Sala das Sessões,  25 de maio de 2005.

GASTÃO VIEIRA
Deputado Federal


